
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° SRQ.0025/201,8 DE 21 DE FEVEREIRO DE 20.18

Autoriza o uso dos veículos oficiais da frota
do Cârripus São Roque pela Coordenação
de Contabilidade e Finanças. \

o DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO ROQUE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE S.ÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Portaria n° 3.903, de 4 de novembro de 2015

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar o servidor Herlison Ricardo Domingues, Coqrdenador de Contabilidade
e Finanças do Câmpus, a utilizar os veículos oficiais da frota do Câmpus São Roque do lFSP desde
que obedecidas as regras dispostas na Portaria n? 2.690, de 30 de setembro de 2011, que aprova as
normas de utilização dos mesmos. .

Art. 20 - Esta Portaria tem validade até o fim do mandato do servidor na função.
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